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Quartel em Chapecó/SC, 03 de abril de 2014
  (Quinta-Feira)

Publico para o conhecimento do 6º BBM e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SUPERVISOR DE ÁREA DO 6º BBM

-20 horas 08/04/14 às 08 horas 09/04/14 - Maj BM Mtcl 920849-6 Walter Parizotto                                    CEL (49) 9917-5115

ESCALAS DE COMANDANTE DE ÁREA DO 6º BBM
 
-08 horas 04/04/14 às 08 horas 05/04/14 - 2º Ten BM Mtcl 349587-6 Ismael Mateus Piva                           CEL(49) 99680999
-08 horas 05/04/14 às 08 horas 06/04/14 - 2º Ten BM Mtcl 926394-2 Ilton Schpil                                        CEL(49) 99680700
-08 horas 06/04/14 às 20 horas 06/04/14 - 2º Ten BM Mtcl 349587-6 Ismael Mateus Piva                           CEL(49) 91163620
-20 horas 07/04/14 às 08 horas 08/04/14 - 2º Ten BM Mtcl 929345-0 Clemente Stahelin Michels               CEL(49) 91150718
-08 horas 08/04/14 às 08 horas 09/04/14 -----------------------------------------------------------------------------------------------------
-08 horas 09/04/14 às 08 horas 10/04/14 - 2º Ten BM Mtcl 927094-9-02 Rangel Kehl                                 CEL(49) 99586284
-08 horas 10/04/14 às 08 horas 11/04/14 - 2º Ten BM Mtcl 929345-0 Clemente Stahelin Michels               CEL(49) 91150718

Demais escalas conforme serviço das OBM/6º BBM.

2ª PARTE - ENSINO E INSTRUÇÃO
(Sem Alteração)

 3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

Transcrição de Ordem Administrativa:

SECRETARIA DE SEGURANCA PUBLICA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

6º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR
 

ORDEM ADMINISTRATIVA Nº 02/2014/6ºBBM – Sistemas Operacionais

1.  FINALIDADE: Regular  os  procedimentos  em  relação  à  utilização  de  sistemas 
operacionais  nos  computadores  utilizados  no  âmbito  do  6º  Batalhão.  Ainda  estabelecer  um 
padrão no que tange à área de informática em todas as OBMs do 6ºBBM.

2.  REFERÊNCIA:  

     - Determinação do Diretor de Logística e Finanças o qual possui acendência a DiTI.

3.  OBJETIVO: 

    - Regular e padronizar na área do 6ºBBM os procedimentos em relação à utilização de 
sistemas operacionais em computadores no âmbito do 6º Batalhão. Ainda estabelecer um 
padrão no que tange à área de informática em todas as OBMs do 6ºBBM.

4.  EXECUÇÃO:

      Seção de Informática do 6º BBM: 
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a) Providenciar para que todos os computadores das OBMs do 6º BBM tenham instalado 
o Sistema Operacional Linux, bem como os programas necessários à atividade BM.

b) Fiscalizar no sentido de que somente será admitido o uso de tal sistema nas OBMs.
c) Prestar suporte técnico à todas as OBM´s da circuncrição do 6ºBBM.

Comandantes de CBM do 6º BBM: 

a) Os Comandantes de CBMs do 6º BBM deverão fazer cumprir o que determina esta 
Ordem Administrativa por seus Elementos Subordindados, fiscalizando e abrindo Procedimentos 
Administrativos Disciplinares – PAD, aos Comandantes de El Sub que descumprirem a presente 
OA;

b) Diante de necessidade de suporte técnico o mesmo deverá ser agendado com a Seção 
de  informática  do  6º  BBM,  através  do  Comando  ou  Sargenteação  da  CBM  no  e-mail: 
6b4aux3@cbm.sc.gov.br.

Comandantes de PBM, GBM e Chefes de Socorro do 6º BBM: 

a) Fiscalizar o efetivo subordinado no que tange à presente Ordem Administrativa;
b)  Computadores,  notebooks,  tablets,  smartphones  e  similares  que  utilizam  Sistema 

Operacional Windows, estão proibidos de serem utilizados dentro da rede CBMSC. Entende-se 
por dentro da rede CBMSC, a utilização dos Sistemas de Intranet em sua totalidade, abrangendo 
E-193 e SIGAT, correio eletrônico e documentos internos.

5.  PRESCRIÇÕES DIVERSAS:

a)  Independente das  atividades desenvolvidas  na OBM, o Sistema LINUX é o único 
autorizado devido às particularidades referentes à licença, por ser um Sistema Livre, e também 
pela segurança que o mesmo oferece à rede CBMSC. 

b)  Em situações  extraordinárias,  os  Comandantes  de  CIA poderão  solicitar  junto  ao 
Comandando  deste  BBM  para  que  seja  analisado  e  encaminhado  ao  Chefe  da  Divisão  de 
Logísticas e Finanças, o qual poderá deferir tal solicitação. Apenas devidamente autorizado é 
que poderá ser instalado o Sistema Operacional WINDOWS. 

c) Os computadores particulares somente poderão ter acesso às redes internas das OBMs 
quando dotados de Sistema Operacional LINUX.

Chapecó, 03 de abril de 2014.

ASS.
JÚLIO CÉSAR DA SILVA – Ten Cel BM  

Comandante do 6º Batalhão de Bombeiros Militares

 ALTERAÇÃO DE OFICIAIS: 
 

Funções diversas:

A 01  de  abril  de  2014,  reassumo  o  Comando  do  6ºBBM  (Chapecó),  deixando  de 
responder interinamente o Maj BM Mtcl 922344-4 Marcos Alves da Silva.                         

ALTERAÇÃO DE SUB TEN E SARGENTOS:
  

PORTARIA Nº86/CBMSC/2014, de 6 de março de 2014.

mailto:6b4aux3@cbm.sc.gov.br
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O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais e com base no Art 15 item I (a pedido) da 
Lei Complementar nº380 de 3 de maio de 2007, combinado com o Art 16 item I (a pedido) do  
Decreto nº333 de 31 de maio de 2007, resolve, DISPENSAR E EXCLUIR DO CADASTRO 
PARA ADMISSÃO, do Corpo Temporário de Inativos da Segurança Pública (CTISP-CBMSC), 
o seguinte bombeiro militar:

A contar de 6 de março de 2014, o ST BM RR Mtcl 913396-8 Luiz Antonio Capeleto, 
por  não ter mais interesse em permanecer atuando no CTISP/CBMSC, conforme designação 
feita  anteriormente em Portaria  nº239/CBMSC/2012,  publicada em Diário Oficial  do Estado 
nº19.384 de 30 de julho de 2012.

Coronel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19777, de 14 Mar 14)

Transcrito do BCBM 12, de 27 de Mar 14.

ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS:

Visitas Médicas:

A 27 de Março de 2014, do Sd BM Mtcl 660036-0 Anderson André Scholz, do 1º/1ª/6º 
BBM (Chapecó),  compareceu à  visita  médica  obtendo o seguinte  parecer  médico:  necessita 
afastar-se de suas atividades no período de 15 (quinze) dias, conforme parecer do Dr. Luiz F. 
Granzotto – CRM 1528, homologado pelo Maj PM Médico RR José Pegoraro Foresti – CRM 
3597.
Transcrito da NB nº 13/1ª/6ºBBM.

A 02 de  abril  de 2014,  do Sd BM Mtcl  932336-8 Vinicius  Miozzo do 2º/2ª/6ºBBM 
(Pinhalzinho), compareceu a junta médica obtendo  o seguinte parecer: “Necessita de dispensa 
de atividades por vinte dias a contar de 28 de março de 2014”, parecer fornecido pelo Maj PM 
Mtcl. 913432-8 Méd. R.R. CRM/SC 3597 José Pegoraro Foresti.
Transcrito da NB nº 13/2ª/6ºBBM.

Desconto em Férias:

A 28 de Março de 2014, do Sd BM Mtcl 926376-4 Adilson de Oliveira do 1º/1ª/6º BBM 
(Chapecó), concedido 03 (três) dias para desconto em férias. Conforme parte nº 145/2014/1ª/6º 
BBM.

A 31 de Março de 2014, do Sd BM Mtcl 932213-2 Ciro Armando da Rosa Villela do 
7º/1º/2ª/6º BBM (Seara), concedido 02 (dois) dias para desconto em férias. Conforme parte nº 
169/2014/1ª/6º BBM.
Transcrito da NB nº 13/1ª/6ºBBM.

Engajamentos:

De acordo com o Art. 1º , inciso V, letra “h”, da Portaria nº 061/CBMSC/2006, de 15 de 
março de 2006 e o Art. 149, inciso II (para Engajamento), da Lei 6218 de 10 de fevereiro de 
1983  (Estatuto  dos  Militares  Estaduais),  solicitaram  o  engajamento  dentro  do  prazo  legal 
obtendo despacho final favorável do Ten Cel BM Cmt do 6º BBM em 25 de março de 2014, os 
BBMM abaixo relacionados:

–Sd BM Mtcl 930161-5 Djonka Miglioretto do 2ª/6º BBM (Pinhalzinho);
–Sd BM Mtcl 930144-5 Fernando Eiji Oguido 2ª/6º BBM (Pinhalzinho);
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De acordo com o Art. 1º , inciso V, letra “h”, da Portaria nº 061/CBMSC/2006, de 15 de 

março de 2006 e o Art. 149, inciso II (para Engajamento), da Lei 6218 de 10 de fevereiro de 
1983  (Estatuto  dos  Militares  Estaduais),  solicitaram  o  engajamento  dentro  do  prazo  legal 
obtendo despacho final favorável do Ten Cel BM Cmt do 6º BBM em 02 de abril de 2014, os 
BBMM abaixo relacionados:

– Sd BM Mtcl 929878-9 Andreno Poltronieri do 4º/2ª/6º BBM (São Carlos);
– Sd BM Mtcl 930115-1 José Walter de Araújo do 2º/1º/3ª/6º BBM (Ponte Serrada);
– Sd BM Mtcl 930163-1 Júlio Leão de Oliveira Nogueira da 3ª/6º BBM (Xanxerê);
– Sd BM Mtcl 930128-3 Giovani Alberto Coronetti da 3ª/6º BBM (Xanxerê);
– Sd BM Mtcl 930141-0 Pedro Osmar Herkert da 3ª/6º BBM (Xanxerê);
– Sd BM Mtcl 930140-2 Edimar Marques Lecca do 5º/2ª/6º BBM(São Lço. do Oeste).

Licença Especial/Gozo:

Concedido um (1) mês de gozo  de Licença Especial,  ao  Sd BM Mtcl 923832-8 Sergio 
Kophal do 6º BBM (Chapecó), a contar de 15 de junho de 2014, referente ao 2º mês do 3º  
quinquênio. Conforme Solicitação em Parte nº 166/1ª/6ºBBM.

Inspeção de Saúde/CFC:

A 31 de março de 2014, compareceu a visita médica o Sd BM Mtcl 927803-6 Rodrigo 
Suzin do 1º/1ª/6ºBBM (Chapecó) servindo a FNSP/SENASP (Brasília-DF), obtendo o seguinte 
perecer “Apto para o serviço Bombeiro Militar, TAF e CFC” conforme parecer do Maj PM Med 
RR José Pegoraro Foresti, CRM/SC 3697.

Inspeção de Saúde/ CTISP:

A 02 de abril de 2014, compareceu a visita médica o Cb BM RR Mtcl 916184-8 Idanir 
José  Zambon do 6ºBBM (Chapecó),  obtendo o  seguinte  perecer  “Apto  para  permanecer  no 
CTISP” conforme parecer do Maj PM Med RR José Pegoraro Foresti, CRM/SC 3697.

Movimentações:

Com base no Artigo 4º do Decreto-Lei nº 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-
Lei nº 2.010/83 e Portaria nº 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr Cel BM Marcos 
de Oliveira, Cmt Geral do CBMSC, transfiro SEM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, os 
Bombeiros Militares abaixo relacionados:

Sd  BM  Mtcl  929289-6  Cleiton  Schneider do  1º/3ª/6ºBBM  -  Xanxerê  para  o 
1º/1ª/6ºBBM  -  Chapecó,  por  interesse  próprio,  conforme  Parte  arquivada  no  6ºBBM.  Sem 
trânsito, sendo a contar de 24 de março de 2014 devendo apresentar-se no destino munido de 
suas alterações.

Sd BM Mtcl 931754-6 Tiago Lucian de Oliveira do 1º/3º/3ª/6ºBBM - Abelardo Luz 
para o 1º/1ª/6ºBBM - Chapecó, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 6ºBBM. Sem 
trânsito, sendo a contar de 24 de março de 2014 devendo apresentar-se no destino munido de 
suas alterações.

Sd BM Mtcl 930141-0 Pedro Osmar Herkert do 1º/3ª/6ºBBM - Xanxerê para o 2º/3ª/6º
BBM - Xaxim, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 6ºBBM. Sem trânsito, sendo 
a contar de 24 de março de 2014 devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações.

Sd BM Mtcl 929322-1 Humberto Luiz Werlang do 1º/3ª/6ºBBM - Xanxerê para o 1º/1ª
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/6ºBBM - Chapecó, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 6°BBM. Sem trânsito, 
sendo a  contar  de  24  de  março  de  2014 devendo apresentar-se  no  destino  munido de  suas 
alterações.

Sd  BM  Mtcl  929299-3  Elivar  Luis  Backes do  1º/3ª/6ºBBM  -  Xanxerê  para  o 
2º/3ª/6ºBBM - Xaxim, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 6ºBBM. Sem trânsito, 
sendo a  contar  de  24  de  março  de  2014 devendo apresentar-se  no  destino  munido de  suas 
alterações.

_____________________________________
PEDRO ANTÔNIO DA SILVEIRA - Cel BM
Diretor de Pessoal (Nota Nr 459-14-DP: Movimentação Sem Ônus)

Transcrito do BCBM 12, de 27 de Mar 14.

Transcrição de Nota Nr 530-14-DP, Movimentação Sem Ônus:

 Senhores Cmts de OBMs, Ch e Dir, 

Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-
Lei n° 2.010/83 e Portaria n° 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr Cel BM Marcos 
de Oliveira, Cmt Geral do CBMSC, transfiro SEM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, os 
Bombeiros Militares abaixo relacionados:

Cb BM Mtcl 923859-0 Luiz Carlos Vieira do Prado do 2°/2ª/9° BBM - Rio Negrinho 
para o 4°/1°/3ª/6º BBM - Faxinal dos Guedes, por interesse próprio, conforme Parte arquivada 
no 9°BBM. Concedo 3 (três) dias de trânsito, sendo a contar de 4 de abril de 2014, devendo 
apresentar-se no destino no dia 7 de abril de 2014, munido de suas alterações.

Sd BM Mtcl 932281-7 Richard Bittencourt de Souza do 4°/1°/3ª/6º BBM - Faxinal dos 
Guedes para o 2°/2ª/9° BBM - Rio Negrinho, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 
6°BBM. Concedo 3  (três)  dias  de  trânsito,  sendo a  contar  de  4  de  abril  de  2014,  devendo 
apresentar-se no destino no dia 7 de abril de 2014, munido de suas alterações.

Averbação de Tempo de Serviço: 

No processo de averbação de tempo de serviço privado (INSS), do Sd BM Mtcl 924165-5
Evandro da Silva, do 1ª/6ºBBM, dou o seguinte despacho:

1. Defiro o pedido do Sd BM Mtcl 924165-5 Evandro da Silva, do 1ª/6ºBBM, devendo-se
proceder à averbação de 2010 (dois mil e dez) dias, correspondente a 5 (cinco) ano (s), 06 (seis) 
mês (es) e 5 (cinco) dia (s), de acordo com as informações prestadas pelo CEM, haja vista o 
requerente  preencher  os  requisitos  estampados  no  Art.  43,  §  2º,  da  Lei  nº6.745  de  28  de 
dezembro de 1985 c/c o Art. 5º, do Decreto nº1.905 de 13 de dezembro de 2000.

2. Ao CEM para que seja publicado em BCG;
3. Inserir no SIRH;
4. Arquive-se o processo no CEM.

Florianópolis, 21 de março de 2014.

__________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1ºTen BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 132-DP, de 21 Mar 14)

Transcrito do BCBM 12, de 27 de Mar 14.

No processo de averbação de tempo de serviço privado (INSS), do Sd BM Mtcl 921616-2
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Valmir Lucachinski, do 1ª/6ºBBM, dou o seguinte despacho:
1.  Defiro  o  pedido  do  Sd  BM  Mtcl  921616-2  Valmir  Lucachinski,  do  1ª/6ºBBM, 

devendo-se proceder  à  averbação de  750 (setecentos  e  cinquenta)  dias,  correspondente  a  02 
(dois) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 20 (vinte) dia (s), de acordo com as informações prestadas 
pelo CEM, haja vista o requerente preencher os requisitos estampados no Art. 43, § 2º, da Lei nº  
6.745 de 28 de dezembro de 1985 c/c o Art. 5º, do Decreto nº 1.905 de 13 de dezembro de 2000.

2. Ao CEM para que seja publicado em BCG;
3. Inserir no SIRH;
4. Arquive-se o processo no CEM.

Florianópolis, 25 de março de 2014.

__________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1ºTen BM
Chefe do CEM/DP (NB Nr 143-DP, de 25 Mar 14)

Transcrito do BCBM 12, de 27 de Mar 14.

PORTARIAS:

PORTARIA Nº 72/CBMSC/2014, de 18 de fevereiro de 2014.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 

DE SANTA CATARINA – CBMSC, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 5º da Lei 
Estadual nº6.217, de 10 de fevereiro de 1983; o artigo 53 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Estadual e a Portaria nº2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP, de 17 de 
dezembro de 2010, combinado com o inciso XII do Art 83, da Lei nº6.218, de 10 de fevereiro de 
1983, e inciso II do Art.7ºda Lei nº 5.645, de 30 de novembro de 1979 resolve, COLOCAR A 
DISPOSIÇÃO  da  Academia  Nacional  de  Polícia  Rodoviária  Federal,  Florianópolis  –  SC  e 
AGREGAR  sem  vencimentos,  THIAGO  ZUANAZZI,  Soldado  BM  matrícula  929116-4,  a 
contar de 18 de fevereiro de 2014.

Coronel BM - MARCOS DE OLIVEIRA 
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19769, de 28 Fev 14)

Transcrito do BCBM 12, de 27 de Mar 14.

PORTARIA Nº 80/CBMSC/2014, de 24 de fevereiro de 2014.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 

DE SANTA CATARINA, RESOLVE, AGREGAR, com base no § 2º e inciso IX do Art. 83 da 
Lei nº6.218, de 10 de fevereiro de 1983 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Santa 
Catarina), ELIAS DE SOUZA, matrícula 927074-4, Soldado do Corpo de Bombeiros Militar de 
Santa Catarina, a contar de 11 de fevereiro de 2014.

Coronel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19769, de 28 Fev 14)

Transcrito do BCBM 12, de 27 de Mar 14.

PORTARIA Nº099/CBMSC/2014, de 12 de março de 2014.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 

DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais e com base no Art 15 item I (a pedido) da 
Lei Complementar nº380 de 03 de maio de 2007, combinado com o Art 16 item I (a pedido) do 
Decreto nº333 de 31 de maio de 2007, resolve, DISPENSAR E EXCLUIR DO CADASTRO 
PARA ADMISSÃO, do Corpo Temporário de Inativos da Segurança Pública (CTISP-CBMSC), 
o seguinte bombeiro militar:
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Cb BM RR Mtcl 916691-2 Ivanor Neuburger, a contar de 13 de março de 2014, por 
não ter mais interesse em permanecer atuando no CTISP/CBMSC, conforme designação feita 
anteriormente em Portaria nº264/2011, publicada em Diário Oficial do Estado nº19.174 de 16 de 
setembro de 2011.

Coronel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19782, de 21 Mar 14)

Transcrito do BCBM 12, de 27 de Mar 14.

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPINA  :  

PORTARIA Nº 30/6º BBM, DE 03 DE ABRIL DE 2014

Determina a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar.

                                                                 
O COMANDANTE DO 6º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR,  no uso de 

suas atribuições e considerando a Nota “SPAM NA REDE CBMSC” do Sr. Cel BM Luiz Aroldo, 
Diretor de Logística e Finanças do CBMSC, na qual comunica que por volta das 14:00hs foi 
identificado  que  não  estávamos  mais  recebendo  nem  enviando  emails.
Ao  analisar  o  servidor  de  correio,  identificou-se  que  a  conta  6252cmt@cbm.sc.gov.br,  do 
Comandante de Campo Erê, 3º Sgt BM Mtcl 914950-3 Dilson Gilmar Stamm, estava enviando 
grande quantidade de emails do cliente de e-mails Microsoft Outlook Express 6, caracterizando 
o uso de Sistema Operacional Windows na rede do CBMSC. Ao analisar o roteador da OBM, 
verificou-se também que a taxa de UPLOAD, estava maior que a taxa de DOWNLOAD. O 
email relatado acima, foi hackeado e além de estar enviando emails da rede do CBMSC, também 
está  sendo  enviado  de  locais  como:  176.14.182.7  Rússia.  84.240.218.242  –  Cazaquistão. 
93.127.113.146 – Ucrânia.  Desta forma, em tese, o 3º Sgt BM Mtcl 914950-3 Dilson Gilmar 
Stamm teria cometido as transgressões disciplinares tipificadas nos Itens 07 e 18 do Anexo I do 
R-3-BM. Implicando com isso, em transtornos administrativos e operacionais congestionando 
toda rede de dados do CBMSC, cometendo em tese, as transgressões disciplinares:

07)  Deixar  de  cumprir  ou  fazer  cumprir  normas  regulamentares  na  esfera  de  suas 
atribuições ;

18)  Não cumprir ordem recebida.      

Deterrmina:

Art.  1º  A abertura  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  nº  04/6º  BBM/2014,  em 
desfavor do 3º Sgt BM Mtcl 914950-3 Dilson Gilmar Stamm, do 1º/5º/1ª/6º BBM (Campo Erê).

Art  2º  Delego as  atribuições  administrativas  que  me  competem ao  2º  Ten BM Mtcl 
927764-1  Alan  Delei  Cielusinsky  da  3ª/6º  BBM  (Xanxerê),  para  que  proceda  ao  Processo 
Administrativo Disciplinar no prazo de 15 dias, a contar do recebimento desta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
                                           
                  
                                        ___________________________________

JÚLIO CÉSAR  DA SILVA  - Ten Cel BM
 Comandante do 6º BBM

mailto:6252cmt@cbm.sc.gov.br
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Prorrogação de Prazo:

A 25 de março de 2014, concedido prorrogação de prazo de 15 dias para conclusão do 
PAD nº 02/6ºBBM, ao encarregado 2º Ten BM Mtcl 928924-0 Glaycon Jean Reitz do 6ºBBM 
(Chapeco). 

SOLUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 001/3ª/6º BBM/2014:

Pelas  conclusões  a  que chegou o  2º  Ten BM  Mtcl  927764-1 Alan  Delei  Cielusinsky, 
encarregado do Processo Administrativo Disciplinar nº  001/3ª/6ºBBM/2014, instaurado através 
da  Portaria  nº  002/3ª/6ºBBM,  de  13  de  março  de  2014,  com  a  finalidade  de  apurar  a 
possibilidade  do Sd  BM  Mtcl  929282-9  Felipe  Santiago  Amaro  Correa,  do  1º/3ª/6ºBBM 
(Xanxerê),  ter cometido transgressões disciplinares por ocasião dos fatos narrados na portaria 
supracitada. 

Dou a seguinte solução:
 

a)  Concordar  com o parecer  do  Encarregado  do Processo  Administrativo  Disciplinar 
entendendo que o Acusado cometeu as transgressões disciplinares contida nos itens, 31, 32 do 
anexo I, Art. 13, 2, com atenuantes do Art. 17 do R-3 BM, Item 7) Deixar de cumprir ou fazer 
cumprir normas regulamentares na esfera de suas atribuições.  20)  Trabalhar  mal, 
intencionalmente ou por falta de atenção, em qualquer serviço ou instrução. Art. 13 - São 
transgressões disciplinares:  (…) 2) todas as ações, omissões ou atos, não especificados na 
relação  de  transgressões  do  Anexo  I  citado,  que  afetem  a  honra  pessoal,  o  pundonor 
policial-militar, o decoro da classe ou o sentimento do dever e outras prescrições contidas 
no  Estatuto  dos  Policiais-Militares,  leis  e  regulamentos,  bem  como  aquelas  praticadas 
contra regras e ordens de serviços estabelecidas por autoridades competentes.  Art. 17 – 
São circunstâncias atenuantes: 1) bom comportamento; 2) relevância de serviços prestados.

b) Contudo haja vista o militar em sua defesa previa não constesta que as acusações feitas 
em seu desfavor, demonstrando caráter e hombridade e também ter como atenuante a sua falta de 
experiência  no  comando  de  OBM;  ser  um militar  que  se  doa  pela  causa  bombeiril,  tendo 
demonstrado  o  Sd  Correa  espirito  de  camaradagem  e  abdicando  temporariamente  de  seus 
direitos  para servir a corporação. Mais ainda que seja meritoso este fato não o exime das suas 
transgressão imputadas.  Considerando as atenuantes do art.  17 do R-3 BM, os item 1 (bom 
comportamento), item 2 (relevância de serviços prestados).
 

c)  Punir  o   Sd  BM Mtcl  929282-9  Felipe  Santiago  Amaro  Correa,  do  1º/3ª/6ºBBM 
(Xanxerê) com uma advertencia, por ter transgredido itens,  07, 20 do anexo I, Art. 13, 2, do 
Regulamento Disciplinar do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina. Deixo de aplicar 
punição mais grave. Transgressão Leve. Permanece no ótimo comportamento;

d) Secretaria intimar o acusado da presente solução;

e) Publicar a presente solução no BI da 3ª/ 6º BBM

Xanxerê-SC, 27 de março de 2014.

_______________________________
WALTER PARIZOTTO – MAJ BM
Comandante  da 3ª/6ºBBM  
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Transcrito do BI Nº 13/3ª/6ºBBM.

Elogios:

Aprovo elogio ao Sd BM Mtcl 927779-0 Rodrigo Moesh Welter, responsável pelo B1 do 
3º/1º/3ª/6º BBM (São Domingos), ao BCP Mtcl 1347 José Carlos Dal Pont, por bos serviços 
prestados a  institição Corpo de Bombeiros  Militar.  O referido BCP tem desempenhado suas 
funções, missões e obrigações de forma íntegra e exemplar, mostrando o quão comprometido e 
dedicado é com o serviço. Postura e atitude como essa servem de exemplo a todos os seus pares. 
Individual. Averbe-se. 
Transcrito do BI Nº 13/3ª/6ºBBM.  

Aprovo elogio os seguintes BBMM: 3º Sgt BM Mtcl 9148302 João Carlos Claro, Cb 
BM Mtcl 9215514 Vilson Antonio Zamboni, Sd BM Mtcl 3430146 Anderson da Silva Gheller, 
Sd BM Mtcl 6600360 Anderson André Scholz, Sd BM Mtcl 9291318 Ariel Lucas Alves, Sd 
BM Mtcl 9306161 Diogo Rodrigo Spies, Sd BM Mtcl 929808-8 Paulo Adilton Dos Santos Bor-
ges e a BC Gleica Pressi, todos da 1ª/6ºBBM (Chapecó).  Na data de 24/03/2014 foi atendida 
uma ocorrência na Linha Favaretto, município de Coronel Freitas, onde se tratava de uma coli-
são entre dois caminhões, sendo que um deles o motorista nada sofreu e o outro caminhão ficou 
lateralizado, prendendo o motorista nas ferragens. Houve a necessidade de realizar o desencar-
ceramento da vítima, porém como envolvia um caminhão tal ato foi muito dificultoso devido às 
duas pernas da vítima estarem presas as ferragens em partes diferentes do caminhão, motivo 
pelo qual a equipe teve que ter uma atenção redobrada, pois na ânsia de desobstruir um dos 
membros presos, poderia haver o esmagamento da outra perna. Diante de toda a adversidade 
supracitada, a equipe trabalhou de forma exemplar e com todo o comprometimento que uma 
ocorrência desse vulto necessitava, destaca-se ainda o sincronismo da guarnição. Pelo exemplo 
dessa ocorrência, é que Corpo de Bombeiros Militar continua seu crescimento exponencial, e é 
cada vez mais admirado pela população em geral, tornando-se assim uma instituição com alto 
grau de credibilidade perante a sociedade. Individual, averbe-se.
Transcrito da NB nº 13/1ª/6ºBBM.

Aprovo elogio aos seguintes BBMM: Cb BM Mtcl 921545-0 Edson Luiz de Souza, Cb 
BM Mtcl 924388-8 Adair Adão Hann e Sd BM Mtcl 928303-0 Alceu Tomazelli Júnior, todos do 
1º/1ª/6ºBBM, por terem no dia 1º de abril de 2014 efetuado operação de busca e resgate de 
pessoa encarcerada em veículo de carga sob as águas do rio Irani. Ocorre que além da condição 
de visibilidade nula face à coloração da água, a carga que o caminhão transportava compunha-se 
de produtos de limpeza (diversos produtos químicos diferentes) e a profundidade aproximada de 
10 metros constituíam fatores de risco na operação. Graças ao excelente trabalho em equipe dos 
mergulhadores foi possível a localização e resgate do condutor, em óbito, e do próprio veículo. 
Parabéns aos profissionais que, mesmo diante de tais dificuldades e riscos, desempenharam com 
empenho e dedicação ímpar suas atividades. São estes os momentos que revelam os verdadeiros 
profissionais do CBMSC. Individual averbe-se.
Transcrito da NB nº 13/1ª/6ºBBM.  

  

                  _____________________________________
JÚLIO CÉSAR DA SILVA – TEN CEL BM

Comandante do 6º BBM


